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REIVINDICAÇÕES 

 

1. “INSETICIDA NATURAL CONTRA BARATAS”, caracterizado por ser uma 

formulação à base do extrato de Melaleuca armillaris e batata Ágata, para uso doméstico. 

2. “INSETICIDA NATURAL CONTRA BARATAS” de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizado por, a formulação estar na seguinte composição: 0,6 

gramas de pó da casca da batata Ágata, 100ml de hidrolato de Melaleuca armillaris e 5ml 

de óleo essencial da Melaleuca armillaris.  

3. “INSETICIDA NATURAL CONTRA BARATAS, de acordo com a 

reivindicação 1 e 2, caraterizado por, a formulação estar na forma de spray liquido. 

4. USO DO INSETICIDA NATURAL CONTRA BARATAS”, conforme definido 

nas reivindicações de 1 a 3, caracterizado por o inseticida natural contra baratas estar 

destinado ao uso doméstico. 
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RESUMO 

“INSETICIDA NATURAL CONTRA BARATAS” 

 

O presente pedido de patente de invenção diz respeito ao inseticida natural contra 

baratas, com formulação à base do extrato de Melaleuca armillaris e batata Ágata, 

adequado para uso doméstico. O inseticida em spray liquido possui 0,6 gramas de pó da 

casca da batata, 100ml de hidrolato de Melaleuca armillaris e 5ml de óleo essencial 

também da Melaleuca armillaris. 
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“INSETICIDA NATURAL CONTRA BARATAS” 

Campo de aplicação 

[001] O presente pedido de patente de invenção diz respeito ao inseticida natural 

contra baratas, com formulação à base do extrato de Melaleuca armillaris e os descartes 

da espécie batata Ágata, adequado para uso doméstico. 

Estado da técnica 

[002] Os produtos usados para o controle de vetores no ambiente domiciliar, são 

inseticidas principalmente do grupo químico dos piretróides e piretrinas e estão entre as 

principais causas de intoxicação no ambiente doméstico, causando manifestações 

alérgicas especialmente em crianças. (PRESGRAVE et al, 2008). 

[003]  Atualmente, no mercado existem repelentes naturais a base de citronela, 

laranja, cravo da Índia entre outros, mas são inseticidas químicos e não naturais.  

[004] Os glicoalcalóides são metabólitos secundários encontrados em várias 

espécies de plantas, entre elas, na batata (Solanum tuberosum), sendo os principais a α-

solanina e α-chaconina. Estes compostos atuam como importante mecanismo natural de 

defesa das plantas contra a ação de estresses bióticos e abióticos. Por outro lado, em 

concentrações elevadas, os glicoalcalóides possuem ação tóxica sobre o organismo 

humano, afetando o sistema nervoso central e as membranas celulares do trato 

grastrointestinal. São encontradas maior concentração de glicoalcalóides na casca de 

batatas esverdeadas, murchas e com pontos enegrecidos. (HEINKE et al, 2011). 

[005] Melaleuca. alternifolia  pertence ao grupo da Melaleuca 

armillaris, espécies cultivadas no Brasil e os quimiotipos do terpinenol-4 ocorrem em 

espécies do grupo (MONTEIRO et al., 2013).  

[006] A pesquisa iniciou-se pela vontade de desenvolver um produto natural, que 

fosse adequado para uso doméstico e menos nocivo aos humanos e animais de estimação, 

para ser aplicado em baratas, em uma formulação à base do extrato de Melaleuca 

armillaris e batata Ágata. 

Problemas do estado da técnica: 

[007] Atualmente os produtos disponíveis no mercado, para o extermínio de 

baratas, são químicos e utilizados em doses cada vez maiores devido à resistência  
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apresentada pela espécie, ocasionando efeitos tóxicos em animis domésticos e humanos. 

Vantagens da invenção 

[008]  É um produto totalmente natural que utiliza os descartes da batata verde e 

do hidrolato de Melaleuca armillaris que seriam descartados, não agride o meio ambiente 

e é menos nocivo para os humanos. 

Breve descrição das Figuras 

[009] Figura 1 – Batata Ágata em processo de “esverdeamento”. 

[010] Figura 2- Retirada da casca com aspecto “esverdeado”, para produção do 

pó. 

[011] Figura 3- “Caixa de testagem” para realização dos experimentos. 

Descrição detalhada da invenção 

[012] A presente invenção diz respeito ao inseticida natural antibaratas, com 

formulação à base do extrato de Melaleuca armillaris e batata Ágata, adequado para uso 

doméstico. 

[013] O produto é obtido da casca verde da batata, óleo e hidrolato de Melaleuca 

armillaris. O pó da casca verde da batata foi obtido através do esverdeamento natural por 

aproximadamente 15 dias (Figura 1). Após o esverdeamento, as cascas foram cortadas e 

colocadas em estufa a 35ºC para secagem. Após este prazo, foram trituradas no moinho 

de facas para a obtenção de pó (Figura 2). O óleo e hidrolato da espécie Melaleuca 

armillaris, foram extraídos por hidrodestilação. Após esses processos, juntou-se o pó da 

batata, o óleo e o hidrolato produzindo-se assim o produto em forma de spray liquido. 

[014] Tipo de estudo: Foi realizado estudo experimental, analítico e longitudinal, 

na cidade de Pouso Alegre, MG, no Laboratório de Fitoterapia da Universidade do Vale 

do Sapucaí, entre julho de 2020 a fevereiro de 2021. 

[015] Coleta da barata: As baratas foram coletadas para estudo, em potes 

estéreis, nas ruas em torno do cemitério municipal da cidade de Pouso Alegre – MG, entre 

os meses de julho 2020 a fevereiro de 2021. O local foi escolhido devido à grande 

concentração de baratas. A espécie definida para o estudo foi a Periplaneta americana. 

Foram selecionadas apenas baratas adultas. A identificação da espécie foi realizada de 

acordo com a observação das características morfológicas: cor marrom avermelhada com  

uma coloração pálida faixa marrom ou amarela ao redor da borda do pronoto.  
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[016] Preparação do pó da batata: Foi selecionado 1kg de batata do tipo Ágata. 

A escolha da variedade Ágata deu-se por ser comumente encontradas em supermercados 

e feiras. As batatas foram deixadas expostas ao ar livre sem contato direto do sol por 

aproximadamente 15 dias para o esverdeamento (Figura 1). Após o esverdeamento, as 

cascas foram cortadas com aproximadamente dois centímetros de largura (Figura 2). Em 

seguida, foram colocadas em estufa a 35ºC para secagem por 24 horas. Após este prazo, 

foram trituradas no moinho de facas da marca Sppencer para a obtenção de pó. 

[017] Preparação do óleo e hidrolato: O óleo e hidrolato da espécie Melaleuca 

armillaris, foram extraídos por hidrodestilação, utilizando o equipamento do tipo 

Clevenger (Hermex Glasware – Brasil). Foram colocados 400 gramas de folhas de 

Melaleuca armillaris em balão volumétrico contendo 300 mL de água. O balão foi 

colocado sobre uma manta que aqueceu a mistura até à ebulição, liberando o vapor com 

o óleo. O vapor passa pelo condensador onde é resfriado e volta novamente à fase líquida. 

No balão de recolhimento, os líquidos não solúveis se separaram, sendo possível a 

observação da separação entre óleo e o hidrolato. Depois de retirado, o óleo da Melaleuca 

armillaris foi armazenado em um frasco e o hidrolato em outro. 

[018] Desenvolvimento do produto: O produto possui 0,6 gramas de pó da casca 

da batata, 100ml de hidrolato de Melaleuca armillaris e 5ml de óleo essencial também da 

Melaleuca armillaris. 

[019] Foram preparadas mais 2 soluções para testar a eficácia do produto. A 

primeira solução, água e batata, contendo 100ml de água destilada e 0,6 gramas de pó de 

batata. A segunda solução, hidrolato e óleo de Melaleuca armillaris, contendo 100 ml de 

hidrolato e 5 ml de óleo de Melaleuca. 

[020] Todo experimento foi realizado em uma caixa de testagem. Uma caixa de 

material plástico transparente com dimensões de comprimento 30 cm, altura 22 cm e 

largura 20 cm. No lugar da tampa foi acrescentada uma tela tipo mosqueteira transparente 

com velcro (Figura 3). 

[021] As baratas receberam 5 aspersões diretamente sobre ela. Imediatamente 

após as aspersões, o tempo foi cronometrado até a constatação da morte do inseto, ou até 

no máximo 5 minutos. Após a morte, as baratas foram descartadas. 
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[022] Após os experimentos, montou-se uma tabela com tempo de morte, em 

segundos, de cada barata. 

Análise dos dados: 

[023] Nos Grupos 1(controle) e 2(água e batata) não ocorreram mortes (Tabela 

1). Mas nas baratas do Grupo 2, foi possível observar em 100% da amostra, paralisia 

iniciada nas patas traseiras, logo após a aspersão do produto (Tabela 1). Já nos Grupos 

3(óleo e hidrolato) e 4(produto), todas as 75 baratas morreram. O intervalo de tempo para 

obtenção da ação inseticida foi de 60 segundos (mediana) no Grupo 3 e de 51 segundos 

(mediana) no Grupo 4 (Tabela 1). 

[024] Tabela 1 - Resultados das médias dos intervalos de morte (segundos) 

observados entre as baratas pertencentes aos grupos 1, 2, 3 e 4 

Grupo Média do intervalo 

de morte (segundos) 

Desvio 

Padrão 

Mediana do 

intervalo de morte 

(segundos) 

Grupo 1: Controle 0 - 0 

Grupo 2: casca da 

batata 

0 - 0 

Grupo 3: Hidrolato e 

óleo da Melaleuca 

armillaris 

71,32 39,28 60 

Grupo 4: casca da 

batata, hidrolato e óleo 

de Melaleuca 

armillaris(produto) 

60,57 32,55 51 

[025]   Após análise estatística, entre o intervalo de morte observado nos Grupo 

3 e 4, foi encontrado p=0,049, demonstrando que o produto desenvolvido (Grupo 4) 

apresenta intervalo de morte menor (Tabela 2). 

[026] Tabela 2 – Resultado do valor de p obtido entre a comparação dos 

intervalos de morte (segundos) observados nas baratas pertencentes aos grupos 3 e 4 

Grupos Valor de p 

Grupo 3 X Grupo 4 0,049 
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